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Apresentação
Deputado Domingos Filho

Apresentação 

A vida ensinou-me a ser um homem de ação. O que me move a realizar o presente 
sempre na perspectiva do futuro. É disso que vivo, de procurar construir o melhor desti-
no que posso para o Ceará na esfera política, social e educacional. O Estado que me deu 
o privilégio de dirigir um de seus mais importantes poderes, o Legislativo Cearense.

No entanto, a minha formação de homem público, a minha história pessoal, o 
vínculo com meus antepassados e com os que sempre estiveram a meu lado, como a 
minha família, deram-me a noção exata do que é respeitar e preservar tudo o que foi 
feito para que chegássemos a este presente.

Não há futuro estável, instituições sólidas, sem um passado preservado nos seus 
bens materiais e imateriais.

Acredito e luto pela solidez das nossas Instituições, por isso coloco o projeto As-
sembléia Histórica: Memória, Estado e Sociedade nas mãos dos pesquisadores, dos es-
tudiosos, dos políticos, enfi m, todos os cearenses, na forma de livros, com o objetivo 
de possibilitar-lhes um conhecimento sobre a Historia do Legislativo do Ceará em sua 
temporalidade.

Faz parte do meu legado na Assembléia Legislativa, através do projeto Assembléia 
Histórica: Memória, Estado e Sociedade e do Memorial Deputado Pontes Neto, resguardar 
a memória de nosso povo para que ele possa refl etir sobre seu passado e presente na 
perspectiva de um futuro promissor.

 Deputado Domingos Filho

 Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará
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Assembléia Histórica: Memória, Estado e Sociedade
Lindomar da Silva Soares • Georgina da Silva Gadelha

Assembléia Histórica:  
Memória, Estado e Sociedade

O lugar da memória está cada vez mais ganhando o campo de refl exão das mais 
variadas áreas. Discutidas em sua esfera individual, coletiva ou social, as análises cami-
nham no sentido de tentar “presentifi car” um passado. A escrita é um dos suportes da 
memória através do registro e armazenamento de informações, como forma de organi-
zar a lembrança. 

Pierre Nora,1 ao discorrer sobre a materialização da memória, aprofunda a ques-
tão da necessidade de que os países, estados e nações tenham de criar o que ele deno-
mina de “história-memória”: lugares de guarda e arquivo de documentos como forma 
de preservar o passado. “O que nós chamamos de memória é, de fato, a constituição 
gigantesca e vertiginosa do estoque material daquilo que nos é impossível lembrar, re-
pertório insondável daquilo que poderíamos ter necessidade de nos lembrar”.2

 A contemporaneidade multiplica cada vez mais a construção de locais para o ar-
quivamento dessa “história-memória”, quer sejam públicas ou particulares. Lugares que 
ganham sentido envolvendo o “material”, “simbólico” e “funcional”. A memória registrada 
ou falada pode possibilitar-nos uma refl exão sobre os múltiplos protagonistas da histó-
ria. Os documentos escritos, devido a sua possibilidade de “evocação”, “perpetuação” e 
“recordação” do passado, são associados a monumentos.3

Diante dessa pluralidade de material produzido pelos homens, perguntamos: O 
que deve ser preservado e como, uma vez que todos os objetos, de maneira geral, são 
“portadores de sentidos”? Nessa perspectiva, Menezes coloca uma questão: “a preocu-
pação documental de nossa sociedade e a preparação da memória futura.”4

1 NORA, Pierre. Entre memória e história: a problemática dos lugares. In: Projeto história. nº 10, SP: Edusc, 
dez, 1993.
2 Idem. p. 15.
3 Sobre a defi nição de “Documento/Monumento” ver os escritos de Le Goff , Jacques. História e memória. op. 
cit. O autor, ao associar à defi nição de documentun o sentido de “prova”, faz uma referência importante sobre os 
documentos escritos para o conhecimento do passado. Frutos de uma seleção do tempo ou dos homens que os 
produziram, os documentos escritos possibilitam o “conhecer” de uma sociedade, a partir de uma crítica docu-
mental associada a outras fontes. Todavia, Le Goff  apresenta uma análise importante da defi nição de documento. 
Segundo ele, o conceito não se resume ao texto escrito, mas ao ilustrado, à imagem ou a qualquer outra forma 
de material produzido pelo homem. Pois, segundo BLOCH, Marc: “A diversidade dos testemunhos históricos 
é quase infi nita. Tudo que o homem diz ou escreve, tudo que fabrica tudo que toca pode e deve informar sobre 
ele”. In: ______. Apologia da história, ou, ofício de historiador. Rio de Janeiro: Jorge Zahar Ed. , 2001. p.79. 
4 MENEZES, Ulpiano T. Bezerra. A história, cativa da memória? Para um mapeamento da memória no campo 
das ciências sociais. In: Revista do instituto de estudos brasileiros. São Paulo, n 34,1992. p. 12.
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Assembléia Histórica: Memória, Estado e Sociedade
Lindomar da Silva Soares • Georgina da Silva Gadelha

Se por um lado, temos um presente “petrifi cado em memória”, por outro, temos 
o passado de determinados fragmentos da sociedade esquecidos quanto a sua preser-
vação e conservação, principalmente os referentes às instituições. Poucas são as ações 
públicas de fomento à preservação de sua memória. Os documentos fi cam restritos aos 
galpões ou salas do “esquecimento”, sendo corroídos pela traça e pelo tempo. 

Os documentos referentes à ação pública e política da Assembléia Legislativa do Cea-
rá encontram-se fragmentados em vários locais públicos de pesquisa. Alguns deles em fase 
fi nal de deteriorização devido à má preservação e ao manuseio, muitas vezes, impróprio. 

A Lei Federal n. 8.159 de janeiro de 1991, através de seu artigo primeiro, atribuiu 
ao Poder Público o papel de gerir os documentos e cuidar de sua guarda e conservação. 
Desse modo, o presidente da Assembléia Legislativa do Ceará, deputado Domingos Fi-
lho, preocupado com a preservação da memória da Instituição, suas ações e atos políti-
cos instituiu o selo Assembléia Histórica: Memória, Estado e Sociedade com o objetivo de 
recuperar, tratar e divulgar documentos referentes à memória da Instituição, sobretudo 
os que estão em vias de extinção devido à ação do tempo e manuseio. 

Ao propor a (re)edição de documentos, livros ou qualquer outra fonte de relevân-
cia para a história parlamentar cearense, há o despertar de uma interação social entre o 
Poder Legislativo, estudantes, professores, pesquisadores e todas as pessoas interessadas 
pela história política, pois permite uma refl exão de seu papel social ao longo do tempo.

 Partindo da relevância acadêmica e social das Leis Provinciais do Ceará (1835-
1861) é que a gestão atual da Assembléia Legislativa do Ceará priorizou a reedição do 
selo histórico com essa coletânea de leis. Ao mesmo tempo em que preservamos parte 
da memória da Instituição, disponibilizamos para a sociedade, em toda sua abrangência 
educacional, documentos que lhe possibilitarão, através de problemáticas, refl etir sobre 
a ação legislativa e os homens em suas diversas temporalidades. 

Uma questão importante colocada, a partir dessa iniciativa, é a do compromisso 
das Instituições públicas e particulares com a preservação dos seus documentos históri-
cos. Longe de sugerir ou propor uma solução pontual para o problema, esperamos que 
o presente projeto que se inicia com a edição fac-similar das Leis Provínciais do Ceará 
(1835-1861) contribua de forma signifi cativa para a formação de futuras ações de preser-
vação da gama de material produzido pela sociedade no passado e no presente. 

Se essa iniciativa der início a um debate sobre a questão apresentada, teremos os 
primeiros sinais de que soluções serão pensadas para solucionar tal problema. Espera-
mos que essa ação contribua não só para a reprodução de documentos, mas também 
para questionar junto a outras instituições públicas e particulares o compromisso com a 
preservação de sua memória, bem como seu papel junto à educação. 

Esse é o nosso real desejo.
Fortaleza, 20 de março de 2009.

Lindomar da Silva Soares

Diretora de Gestão e Ensino da Universidade do Parlamento Cearense
Georgina da Silva Gadelha

Coordenadora de Pesquisa da Universidade do Parlamento Cearense 
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Nota Introdutória
Almir Leal de Oliveira • Ivone Cordeiro Barbosa

Nota Metodológica 

A Compilação das Leis Provinciais do Ceará (1835-1861) que agora ganha essa edi-
ção fac-similar pela Assembléia Legislativa, representa um conjunto documental de fun-
damental importância para o conhecimento da vida pública do Ceará na primeira meta-
de do século XIX. Editada pela primeira vez em 1862 a partir de um contrato celebrado 
entre o Poder Provincial e o Conselheiro do Império, José Liberato Barroso, a edição 
tornou-se obra raríssima. Os poucos exemplares que sobreviveram à ação do tempo e 
que se encontram nas instituições de pesquisa no Ceará estão em avançado estado de 
decomposição. Hoje, apenas nos volumes sob a guarda da Academia Cearense de Letras 
é possível a consulta, mesmo acarretando riscos à sua integridade física. Os volumes sob 
a guarda do Arquivo Público do Estado do Ceará (APEC) e Biblioteca Pública Menezes 
Pimentel (Setor de Obras Raras) já não podem ser consultados devido ao seu estado de 
conservação.

O plano de trabalho para a re-edição das Leis Provinciais visou não apenas trazer 
de volta o registro das informações ameaçadas pela ação do tempo. As informações 
contidas nas Leis são registros de alta complexidade histórica e jurídica: seja do ponto 
de vista dos temas tratados, como pelo ponto de vista da construção do Estado Nacional 
no Ceará (reforma das instituições do período colonial). No sentido arquivístico não era 
possível apenas restaurar a informação documental (digitalizar e editar), mas contex-
tualizá-la. Nossos objetivos direcionaram-se assim em fazer voltar a circular os dados 
textuais, oferecendo junto delas alguns elementos “contextualizadores”.

No plano da recuperação das informações documentais contidas no suporte (vo-
lumes editados em 1862 e 1863) foram realizados a digitalização da obra, o tratamento 
das imagens e a editoração, preservando a idéia de uma reprodução original da edição 
publica em 1862. Esta foi uma tarefa que exigiu um cuidado técnico, uma vez que não 
pretendíamos deteriorar o único exemplar que ainda tem condições de consulta.

Contando com a colaboração preciosa da Academia Cearense de Letras, na pes-
soa do seu atual presidente, Dr. Murilo Martins, e de sua equipe de funcionários, Regina 
Fiúza e Madalena Figueiredo, a gráfi ca da Assembléia Legislativa realizou a digitalização, 
obedecendo os procedimentos técnicos defi nidos pela equipe de pesquisadores. Esta 
mesma equipe cuidou do tratamento gráfi co das imagens e de sua editoração.

A equipe de pesquisadores trabalhou na seguinte direção: inicialmente, após a 
mobilização e treinamento da equipe (dois pesquisadores e três auxiliares) foi defi ni-
do um instrumento de pesquisa para a realização da coleta de dados do conjunto das 
Leis. Este instrumento de pesquisa possibilitou a tabulação de dados e a elaboração de 
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Nota Introdutória
Almir Leal de Oliveira • Ivone Cordeiro Barbosa

temários que identifi cam os diferentes conteúdos das leis e que subsidiam a contextu-
alização das informações documentais. No total foram produzidas aproximadamente 
1015 fi chas, que correspondem às Leis aprovadas no período. Um dos eixos levantados 
se refere ao tema da cidadania no Império. O objetivo era acompanhar o histórico da 
presença do Estado na vida cotidiana do homem comum e em que medida essa regula-
ção interferiu e evidenciou o lugar do Estado para o conjunto da população. Outro tema 
tratou da construção do Estado Nacional no Ceará, bem como das múltiplas facetas da 
vida administrativa, jurídica e legislativa no interior da província.

Paralelo à coleta e tratamento dos dados obtidos nas Leis Provinciais, foram ela-
boradas outras informações sobre a época para compor um quadro contextualizador 
das informações documentais, oferecendo ao leitor elementos históricos para resignifi -
car o material reeditado. 

Com o intuito de orientar o leitor das Leis Provinciais, a equipe de pesquisado-
res organizou uma pequena biografi a de José Liberato Barroso para informá-lo sobre o 
papel por ele desempenhado na política local e na política nacional como um dos que 
militou no sentido da organização da estrutura partidária e representativa do Ceará na 
primeira metade do século XIX. Buscamos traçar o perfi l político daquele que foi o pri-
meiro compilador das Leis Provinciais, uma vez que ele também é quem nos oferece um 
primeiro instrumento de pesquisa para facilitar a busca por leis específi cas, índice que 
também vem publicado junto com a coleção de leis.

O trabalho apresentado por Liberato Barroso revela sua familiaridade com a vida 
pública e parlamentar (foi Deputado – geral e provincial – e Conselheiro), como também 
o intelectual meticuloso e preocupado em proporcionar ao leitor e consulente a possibi-
lidade de identifi car os temas, os assuntos ou localidade de seu interesse com facilidade, 
uma vez que estava apresentando uma obra de referência. A obra foi estruturada na 
ordem cronológica das legislaturas em que foram aprovadas as leis, mas o autor foi mais 
além, agregando um índice alfabético que também acompanha esta edição.

Assim, neste trabalho, o pesquisador encontrará uma pequena cronologia do pe-
ríodo imperial, com os principais marcos balizadores da vida política e social do perío-
do, poderá também conhecer aqueles que foram os elaboradores das leis, ou seja, os 
deputados provinciais do Ceará por legislatura e os presidentes da Assembléia, assim 
como os representantes do poder central que foram escolhidos pelo Imperador para 
administrar a província do Ceará (lista dos Presidentes da província).

Para o entendimento das relações dos grupos políticos locais com a elite dirigen-
te no Rio de Janeiro, selecionamos os representantes do Ceará nas Cortes de Lisboa 
em 1820, uma vez que essa lista orienta a primeira arregimentação local do que seria 
uma “representação cearense” na primeira metade do século XIX. Também listamos os 
deputados do Ceará na Constituinte de 1823 para orientar o leitor naquela Câmara que 
foi a que procurava defi nir os rumos do Estado a ser construído a partir da Indepen-
dência em 1822. Essa listagem de deputados constituintes é importante no sentido de 
conhecermos os principais grupos representados no debate maior de construção da 
nacionalidade. Identifi camos e traçamos uma pequena biografi a dos senadores eleitos 
pelo Ceará entre 1826 e 1861. Este resumo biográfi co tem como objetivo trazer maiores 
elementos para o leitor poder identifi car os arranjos eleitorais, uma vez que as eleições 
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Nota Introdutória
Almir Leal de Oliveira • Ivone Cordeiro Barbosa

para o Senado, em alguns casos, elegeram personagens centrais da política nacional, 
sem, contudo, terem esses senadores uma relação direta com as tomadas de consensos 
locais, que analisamos na parte introdutória deste trabalho. Por vezes o Ceará estava no 
centro das discussões nacionais, e a disputa pelas suas vagas para o Senado do Império 
revelava o grau de articulação dos grupos locais com as tendências partidárias em for-
mação a nível nacional. Por fi m, listamos os deputados do Ceará na Câmara Geral, para 
conhecermos os grupos locais no debate político maior do Império.

Para um maior aprofundamento das informações contidas nesse conjunto docu-
mental, arrolamos outras fontes disponíveis para investigação da política local, princi-
palmente no que diz respeito às Leis Provinciais e Atos administrativos da província, bem 
como Anais parlamentares (provinciais e do Império), para que o leitor possa construir 
sua interpretação da articulação da política local com a política nacional no período, o 
que consideramos de suma importância para contextualizar as informações contidas no 
conjunto da legislação do Ceará no século XIX. Para aqueles que se dedicam ao tema, 
indicamos uma bibliografi a especializada e atualizada, além daquela que foi balizadora 
da nossa intervenção nesse conjunto de registros históricos que a Assembléia Legislati-
va do Ceará dispõe agora para um público amplo.

Fortaleza, 20 de outubro de 2008.

Prof. Dr. Almir Leal de Oliveira

Departamento de História da Universidade Federal do Ceará

Profa. Dra.Ivone Cordeiro Barbosa

Departamento de História da Universidade Federal do Ceará

//Organizadores\\
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Compilação das Leis Provinciaes do Ceará
Comprehendendo os annos de 1835 a 1861, pelo Dr. José Liberato Barroso

Instituições de Pesquisa Consultadas

Academia Cearense de Letras do Ceará1. 

Arquivo Público do Estado do Ceará2. 

Assembléia Legislativa do Ceará 3. 
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17

LE
IS

 P
RO

VI
NC

IA
IS

: E
ST

AD
O 

E C
ID

AD
AN

IA
(1
83
5-
18
61
)

TOMO

I
1 8 3 5
1 8 4 6

A Construção do Estado Nacional no Ceará na Primeira Metade do Século XIX: 
Autonomias Locais, Consensos Políticos e Projetos Nacionais

A Construção do Estado  
Nacional no Ceará na 
Primeira Metade do 
Século XIX: Autonomias 
Locais, Consensos 
Políticos e Projetos 
Nacionais

 Almir Leal de Oliveira

Professor Doutor da Universidade Federal do Ceará

Até a segunda metade do século XIX não havia uma unidade político-
administrativa no que hoje chamamos Ceará. O espaço que compreende este estado da 
federação era marcado pela autonomia de suas regiões e constituiu-se historicamente 
ao longo do século XIX a partir da lenta desagregação das realidades sociais e econô-
micas do período colonial. A administração da capitania era feita com base naqueles 
marcos geográfi cos que haviam sido as suas vias de colonização, ou seja, as ribeiras. Na 
capitania do Siará Grande, até o fi nal do século XVIII, a contagem populacional, as arre-
gimentações políticas, o recolhimento dos impostos, a organização das milícias, a dire-
ção dos fl uxos de pessoas e mercadorias, a administração religiosa e a vida cotidiana se 
compunham em unidades independentes umas das outras, chamadas de ribeiras, com 
pouco nível de centralização das decisões nas mãos do capitão-mor, depois de 1799, go-
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vernador da capitania. Administrativamente a capitania era anexa à capitania geral de 
Pernambuco, devendo o capitão-mor do Ceará submeter-se às decisões do ilustríssimo, 
excelentíssimo e generalíssimo governador da capitania geral.

As ribeiras, inicialmente, se subdividiam em: ribeira do Acaraú, que tinha seus li-
mites defi nidos pela bacia hidrográfi ca do rio Acaraú mais a Ibiapaba, a ribeira do Siará, 
região que se estendia pelos domínios das câmaras de Aquirás e da Fortaleza, atingindo 
o maciço de Baturité, e a ribeira do Jaguaribe, que pode ser defi nida como a bacia hi-
drográfi ca do rio Jaguaribe, com seus afl uentes. Na segunda metade do século XVIII a 
ribeira do Jaguaribe foi subdividida em ribeira dos Icós e Jaguaribe. Esta subdivisão não 
era aleatória, mas visava adequar a administração colonial às condições do povoamento 
e da colonização. Embora diferente em suas confi gurações sociais e econômicas, o do-
mínio colonial era exercido com alguma racionalidade por meio desta subdivisão, como 
a administração religiosa e a cobrança dos dízimos.1

O espaço-tempo das ribeiras com suas sub-divisões dominadas por grupos locais, 
viveram numa relativa autonomia de um centro hegemônico na capitania até o fi nal 
do período colonial, valendo-se mais dos seus fl uxos locais e regionais do que propria-
mente dentro de uma subordinação diante de Fortaleza, sede administrativa. Segundo 
Evaldo Cabral de Mello essa descentralização teria chegado até a segunda metade do 
século XIX: “A capital constituía apenas um centro regional a mais, como o Aracati, So-
bral ou o Crato, sem força sufi ciente para promover a coesão provincial.” Nesse sentido, 
toda a ribeira do Jaguaribe, incluindo o Cariri, encontrava-se muito mais voltada para os 
interesses da praça comercial do Recife de Pernambuco que da própria sede da capita-
nia, depois capital da província. Ainda segundo Evaldo Cabral de Mello, toda a ribeira do 
Jaguaribe, desde a sua colonização e povoamento no século XVIII, encontrava-se “en-
feudada” à praça comercial do Recife. As várias manifestações de cunho liberal ou não, 
que tiveram lugar no Ceará entre o fi nal do período colonial e meados do século XIX, 
como os movimentos de 1817, 1824, 1830, 1834 e 1840, seriam refl exos dessas condi-
ções sócio-políticas das autonomias locais e das arregimentações políticas das famílias 
que dominavam as regiões.2

O consenso em torno de uma unidade política do Ceará foi construído a partir 
do processo de Independência e da construção do Estado Nacional no Brasil. Mesmo 

1 “Compreende a capitania do Siará três Districtos, muito extensos, quaes são o do Siará, que fi ca na costa no 
meio da capitania a que dá o nome, do de Acaracu e o da ribeira do Jaguaribe. (...) O Terceiro Districto da capi-
tania do Siará he aquelle da Ribeira de Jaguaribe, o qual compreende em si quatro districtos mais pequenos, e 
vem a ser o do Icó, Inhamuns, Cariris Novos e Quixeramobim.” VILHENA, Luis dos Santos – Recopilação de 
notícias soteropolitanas e brasílicas, contidas em XX cartas, que da cidade do Salvador Bahia de todos os 
santos escreve hum a outro amigo em Lisboa. Bahia: Imprensa Offi  cial do Estado, 1921, Livro III (Anno de 
1802), Carta Décima Nona, p. 684 e 694. Em 1766 a Ribeira do Acaraú possuía 325 fazendas e cerca de 11.000 
habitantes (36% dos quais eram índios), a Ribeira do Siará possuía 93 fazendas e 7.600 habitantes (50% dos 
quais habitando as vilas de índios de Soure, Parangaba, Messejana, Monte-mor Velho e Monte-Mor Novo) e a 
Ribeira do Jaguaribe com 554 fazendas e 15.361 habitantes. “Idea da População da Capitania de Pernambuco, e 
das annexas, extensão de suas Costas, Rios e Povoações notáveis (...) desde o anno de 1774 em que tomou posse 
do Governo das mesmas capitanias o Governador e Capitam General José Cezar de Menezes.” IN: Anais da 
biblioteca nacional do Rio de Janeiro. Rio de Janeiro: Ofi cinas Gráfi cas da Biblioteca Nacional, 1923.
2 MELLO, Evaldo Cabral de – O Norte agrário e o Império (1871-1889). Rio de Janeiro: Topbooks, 1999, p. 
223. Sobre a participação do Ceará nos movimentos liberais federalista ver também: MELLO, Evaldo Cabral – A 
outra Independência: O federalismo pernambucano de 1817 a 1824. São Paulo: Editora 34, 2004.
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sem coesão interna entre as ribeiras e sem uma força hegemônica centralizadora era 
signifi cativo o peso que essas regiões do Ceará representava no conjunto da discussão 
do Estado Nacional. Basta dizer que, entre 1820 e 1840, ou seja, entre a convocação das 
Cortes de Lisboa e o Golpe da Maioridade, os representantes da ribeira do Jaguaribe ti-
veram uma inserção signifi cativa na política nacional, como José Martiniano de Alencar 
e Pedro José da Costa Barros, mesmo sem a coesão interna.

A unidade da política provincial, ou seja, a superação das autonomias locais, só se 
efetivou no Ceará com a hegemonia construída em torno da cidade de Fortaleza, capi-
tal da província. Alguns elementos para o fortalecimento da capital foram: o fortaleci-
mento dos partidos políticos, que ocorreu em nível nacional e provincial, a constituição 
de um poder legislativo na província, a organização judicial centralizada em Fortaleza, 
o estabelecimento da Guarda Nacional nos distritos do interior da província, a consti-
tuição de um sistema de ensino secundário público em Fortaleza, e, principalmente, a 
superação econômica do porto de Aracati, o grande entreposto entre o Recife e o ser-
tão, pelo porto de Fortaleza. Reforçando essa centralização, a construção das ferrovias, 
que redirecionaram os fl uxos da economia colonial dos postos do sertão para o porto 
de Fortaleza, também foi um elemento importante na segunda metade do século XIX. 
Devemos considerar que esse processo de subordinação das autonomias locais por um 
poder centralizado em Fortaleza foi longo e mobilizou interesses variados em diferentes 
escalas.3

Assim, a realidade sócio-política do Ceará no início do século XIX era marcada 
pelo predomínio de grupos oligárquicos locais, muitas vezes familiares, que se organi-
zavam através de parentelas dilatadas, reunindo interesses comuns, com poderes de 
milícias, pouquíssimas vezes comungando de propostas em comum com outros gru-
pos, e mantendo com o aparato do Estado e com seus atos administrativos uma rela-
ção de autonomia, ignorando ou se contrapondo os poderes constituídos ou em vias 
de consolidação. Estes grupos, notadamente situados no espaço-tempo dos sertões, 
por vezes, para defender seus princípios e interesses econômicos, arregimentavam seus 
subordinados em milícias, pegavam em armas, promovendo confl itos que, quase sem-
pre, fugiam do controle do governo da capitania, depois província, chegando mesmo a 
tomá-lo de fato.

Capistrano de Abreu foi quem inicialmente chamou a atenção para a caracteri-
zação dessas disputas como uma luta entre litoral e sertão. Segundo ele esta teria sido 
uma característica das regiões colonizadas pela pecuária. No caso do Ceará, além das 
lutas internas entre grupos locais, como as disputas entre Montes e Feitosas nos Inha-
muns, muitas vezes o sertão investiu contra as cidades do litoral. Marinha versus sertão 
e sertão versus marinha teriam caracterizado o período de implementação do Estado 

3 Para uma análise histórica do processo de constituição da hegemonia da cidade de Fortaleza diante dos outros 
centros regionais da província ver a tese de LEMENHE, Maria Auxiliadora – As razões de uma cidade – Forta-
leza em questão, Fortaleza: Stylus Comunicações, 1991. Nesse estudo Lemenhe afi rma que: “A base essencial da 
prevalência da Fortaleza sobre as demais cidades ocorreu fundamentalmente da centralização nela de um volume 
maior da produção para o mercado externo, favorecida, de um lado, pelo próprio desenvolvimento das atividades 
agrícolas e pastoris e, de outro, pela sua condição de capital”. p. 110.
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Nacional. Capistrano nos fala desses confl itos a partir de uma caracterização das vilas 
do litoral como as que representavam o poder régio, centralizador a partir dos atos ad-
ministrativos, mas que não conseguiam demonstrar autoridade diante dos potentados 
sertanejos. A superação dessa realidade interna confl ituosa se deu, na visão de Capistra-
no, quando fi nalmente na primeira metade do século XIX o litoral “domou” o sertão, ou 
seja, a superação das autonomias dos potentados teria cedido espaço ao Estado orga-
nizado nas bases modernas.4

O predomínio do espaço-tempo das ribeiras com suas hierarquias próprias mar-
cou a vida política do Ceará no período da organização do Estado Nacional no Brasil. 
Resultava dessa fragmentação uma política marcada por arregimentações de caráter 
local, vivenciadas, sobretudo, nas repúblicas camarárias das vilas de Icó, Crato, Quixe-
ramobim, Caissara, Fortaleza e Aquirás.5 Capistrano de Abreu chamou atenção para os 
grupos que dominavam a vida das câmaras e para a relativa autonomia que esta institui-
ção portuguesa representava na organização da vida pública. Não havia diferenciação 
de poderes entre as câmaras do sertão e as câmaras do litoral, assim como também não 
havia um poder central na província capaz de superar a fragmentação político-adminis-
trativa, organizada nessas redes clientelares. Somente a gradual diminuição do poder 
das câmaras e a vida política ganhando os contornos partidários na província, que se 
deu a organização da representação das realidades locais em manifestações partidárias 
na política imperial.

Esta vida política fragmentada foi um grande obstáculo para a implementação do 
poder provincial após o Ato Adicional de 1834, que constituiu as Assembléias Provin-
ciais e organizou a vida política das províncias de acordo com os debates de construção 
do Estado Nacional no Rio de Janeiro. Uma das poucas vezes que se elegeram represen-
tantes com interesses comuns foram as Cortes de Lisboa, onde os representantes do 
Ceará tinham uma nítida tendência liberal, embora tivessem assinado a Constituição 
portuguesa que visava a recolonizarão do Brasil.

Podemos notar ainda que entre 1817 e 1840 esses grupos locais justifi cavam ide-
ologicamente suas propostas vinculando-se politicamente às discussões mais amplas 
da constituição do Estado Nacional. Observamos ao longo da primeira metade do sé-

4 “É esse um facto commum a todas antigas capitanias, occupadas na criação do gado, e povoada por gentes idas 
do São Francisco, isto é, do interior para o litoral. Talvez Parahiba e Rio Grande do Norte constituam excepção, 
devido a sua menor extensão territorial, ou a maior facilidade de repressão. Em Piauhi, o sertão foi vencido só 
depois da mudança da capital de Oeiras para Teresina e regularizada a navegação do Parnahiba.(...) Como no 
Ceará o sertão investiu contra o litoral, chegando a dominá-lo na Confederação do Equador; como o litoral re-
sistiu ao sertão e por fi m domou-o.” ABREU, Capistrano de – Caminhos antigos e povoamento do Brasil. Rio 
de Janeiro: Livraria Briguiet/Sociedade Capistrano de Abreu, 1931, p. 230 e 231.
5 “As câmaras do sertão não divergiam das do litoral, isto é, possuíam direito de petição, podiam taxar 
os gêneros de produção local, davam os juízes ordinários, mas eram antes de tudo corporações meramente 
administrativas.”ABREU, Capistrano de – Capítulos de história colonial, Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 
1976, p. 133. Para uma discussão acerca dos poderes atribuídos às câmaras na sociedade colonial ver: BICA-
LHO, Maria Fernanda – A cidade e o Império – o Rio de Janeiro no século XVIII. Rio de Janeiro: Civilização 
Brasileira, 2003; BICALHO, Maria Fernanda e FERLINI, Vera Lúcia do Amaral (Orgs.) – Modos de Governar 
– idéias e práticas políticas no Império Português – séculos XVI a XIX. São Paulo: Alameda, 2005 e FRAGOSO, 
João Luis Ribeiro (et all.) – O Antigo Regime nos trópicos: a dinâmica imperial portuguesa (séculos XVI-
XVIII). Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2001. 
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culo XIX no Ceará a presença de grupos locais defendendo princípios antagônicos na 
organização do Estado Nacional, como por exemplo, nos movimentos de 1817, 1824 
e 1834, onde as posições variavam entre aqueles que queriam uma separação política 
(independência de Portugal) pelo viés republicano, os que defendiam uma indepen-
dência a partir da monarquia constitucional centralizada no Rio de Janeiro, e até mesmo 
aqueles que defendiam a tendência absolutista de Dom Pedro I (após a dissolução da 
Constituinte de 1823) ou ainda aqueles que queriam a recolonização do Brasil.

Destacaram-se no meio dessa variedade de projetos políticos o grupo dos Pa-
triotas de 1817 e 1824 (Tristão de Alencar Araripe, José Martiniano de Alencar, no Crato 
e Mororó e Carapinima em Fortaleza, dentre outros), “a rica portuguesada do Icó”, nos 
dizeres de João Brígido, contrários à Independência do Brasil e favoráveis ao restabeleci-
mento do estatuto colonial (defendiam a Monarquia Constitucional em Portugal e as di-
retrizes centrais das Cortes de Lisboa de 1820), chamados de Pintistas, ou Imperialistas. 
Podemos observar a variedade dos projetos políticos no início do século XIX a partir das 
posturas políticas dos primeiros senadores eleitos pelo Ceará: João Antônio Rodrigues 
de Carvalho, eleito em 1826 foi o principal articulador da Revolução de 1817, portanto, 
nitidamente envolvido com as tendências liberais e moderadas. João Carlos de Oye-
nhausen e Gravenburg, o marquês de Aracati, também nomeado em 1826, defendia os 
princípios da monarquia absoluta. Era tão ligado a Dom Pedro I e às suas posturas abso-
lutas que, quando da Abdicação, retornou a Portugal, sendo exonerado do Senado. Ter-
minou sua vida como governador de Moçambique. Pedro José da Costa Barros, também 
nomeado em 1826, foi o primeiro presidente da província do Ceará e responsável pelo 
combate aos confederados em 1824, portanto, favorável ao projeto de Independência 
centralizado no Rio de Janeiro em consonância com os ideais dos irmãos Andradas.

Toda essa variedade de projetos e a ausência de consensos mais amplos marcaram 
as disputas locais e colocam o Ceará como um espaço rico para a análise da construção 
do Estado Nacional. Acompanhar a organização da política na província do Ceará nesse 
período é acompanhar as disputas entre projetos nacionais que discutiam a organiza-
ção do Estado e seu funcionamento a partir das lutas travadas entre os grupos locais. A 
ausência de partidos políticos e a inexistência de um centro urbano ou grupo político 
hegemônico na província difi cultou a organização dos consensos. Foi diante dessa re-
alidade fragmentada do Ceará que devemos compreender o signifi cado do estabeleci-
mento da Assembléia Provincial e das Leis Provinciais. Com ela, desde as primeiras le-
gislaturas, e no lento processo de desagregação das realidades locais (coloniais), que se 
organizou na província um centro hegemônico (Fortaleza), afastando a desintegração 
político-administrativa e fortalecendo a vida pública partidária imperial.

Foi entre 1831 e 1834 que se começou a confi gurar um projeto político de cunho 
mais hegemônico no Ceará. O período entre a dissolução da Constituinte e a Abdicação 
de Pedro I fora marcado por uma tendência absolutista na política nacional. A própria 
Assembléia Geral passou um largo tempo sem ser convocada. Com a Assembléia Geral 
de 1830, de predomínio liberal, principalmente Alencar (do Crato) e a família Castro (do 
Aracati), passaram a compor politicamente com grupos liberais e moderados na Corte. 
José Martiniano de Alencar, eleito deputado geral, juntamente com Manuel do Nasci-
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mento de Castro e Silva e seu irmão Vicente Ferreira de Castro e Silva, passaram a convi-
ver com veteranos das Cortes de Lisboa e da Assembléia Constituinte, que combatiam 
as tendências absolutistas de Pedro I. Estiveram com as rédeas da organização da políti-
ca provincial nas mãos, após a Abdicação de Pedro I em 7 de abril de 1831. Acompanhar 
a conjuntura nacional na Corte permitiu que eles se articulassem nacionalmente com 
os grupos moderados e de tendência autonomista, federalista, reavendo, inclusive seus 
interesses de 1817. Foi uma conjuntura política de grandes tensões de debates. Entre 
as lideranças nacionais que discutiam os rumos do Estado estavam Evaristo da Veiga 
(Alencar inclusive aprovou uma Lei Provincial concedendo pensão perpétua a sua fa-
mília pelos cofres provinciais do Ceará), Antonio Pereira Rebouças, Joaquim Vieira Sou-
to, Honório Hermeto Carneiro Leão, Martim Francisco de Andrade e Silva, Alves Branco, 
Bernardo Pereira de Vasconcelos, Araújo Lima, Diogo Antonio Feijó, dentre outros. Den-
tre os veteranos na discussão da Independência estavam Vasconcelos, Gonçalves Ledo, 
Miguel Calmon Du Pin e Almeida, Odorico Mendes e o próprio Diogo Antonio Feijó. O 
impulso da política liberal da Câmara Geral de 1830, mais os debates entre exaltados e 
nativistas, que marcaram os embates políticos da época, marcaram a Abdicação em 7 
de abril de 1831 e a organização da Regência Provisória (Marquês de Caravelas, Senador 
Vergueiro e o General Francisco de Lima e Silva).

Eram princípios da Regência Provisória a manutenção da ordem nas províncias, 
a manutenção da Monarquia Constitucional, a preservação das instituições, a preserva-
ção da unidade nacional e a manutenção da Constituição de 1824, passível de emendas. 
O debate político era marcado pelas posturas dos imperialistas, favoráveis à recoloniza-
ção do Brasil, notadamente os portugueses, exaltados, também conhecidos como far-
roupilhas, inspirados pela Revolução França de 1789, que passaram a usar chapéu de 
palha para mostrar seu nativismo, e o conjunto formado pelos liberais, republicanos e 
federalistas, decepcionados com a Regência Provisória. Ainda havia o grupo dos Mode-
rados, onde se destacavam a liderança de Evaristo da Veiga, Vasconcelos e Feijó, que foi 
Ministro da Justiça da Regência Provisória (tomou posse em 6 de julho de 1831).

A conjuntura de 1831 a 1834 foi também um momento político dos mais contur-
bados do Ceará, onde as disputas entre os grupos locais se acirraram profundamente. A 
instabilidade no Ceará era dada pela disputa do poder local entre imperialistas, regres-
sistas e chimangos, e colocava em questão a própria integridade da ordem monárqui-
ca do Ceará. É de fundamental importância a análise dessa conjuntura para podermos 
compreender o signifi cado das disputas políticas no Ceará a partir da implementação 
da Assembléia Provincial. Ao que tudo indica, foi esse debate que possibilitou a orga-
nização de consensos no interior da província, mesmo entre aqueles que mais tarde 
seriam identifi cados com o partido liberal e o partido conservador. A superação da de-
sagregação provincial está ligada aos princípios defendidos por esses grupos. A vitória 
dos projetos autonomistas na Corte (Regência de Feijó) repercutiu no Ceará através da 
administração de José Martiniano de Alencar na presidência da província e coincidiu 
com a instalação da Assembléia Provincial. A queda dos liberais e o regresso conserva-
dor, bem como a conciliação e as outras conjunturas da política imperial repercutiram 
igualmente no Ceará, favorecendo consensos agora mais amplos que os dos grupos de 
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potentados ou familiares ligados às câmaras. A vida partidária e as disputas eleitorais 
resultantes da organização dos partidos, a estrutura do poder provincial (com poderes 
de organizar a justiça e a força repressiva) e o debate parlamentar foram características 
desse processo e estão registrados nas Leis Provinciais. Para um maior entendimento do 
signifi cado desta evolução política, que está diretamente ligada à evolução da política 
imperial na Corte e a própria construção do Estado Nacional, procuramos aqui caracteri-
zar, rapidamente, esses três grupos, que orientaram a vida pública no Ceará na primeira 
metade do século XIX e foram os principais representantes da organização dos consen-
sos locais: imperialistas, regressistas e chimangos. Não cabe aqui um estudo aprofun-
dado dos grupos políticos do Período Regencial. Na bibliografi a complementar indica-
da nesta publicação o leitor poderá aprofundar o seu conhecimento sobre as disputas 
políticas que marcaram a consolidação da estrutura do Estado Nacional nas províncias. 
Deve-se atentar para a difícil caracterização desses grupos uma vez que a sua coesão 
interna era frágil e os seus princípios ideológicos moldavam-se de acordo com os in-
teresses locais e com os rumos da política nacional. Muitas vezes as posturas políticas 
mudavam radicalmente de acordo com a ocasião propícia ou não para a manutenção 
dos interesses locais. Mesmo assim, uma demarcação das fronteiras desses grupos se 
faz necessária, na medida em que as questões por eles colocadas foram orientadoras da 
vida partidária que se estabeleceu no Ceará.

A defi nição do grupo dos imperialistas era dada pelo contorno da recolonização 
do Brasil (antes da Independência), do apoio às tendências absolutistas de Dom Pedro I 
(entre 1822 e 1831) e pela defesa do retorno de Pedro I ao Brasil (posterior à Abdicação). 
O grupo dos imperialistas se associava aos interesses dos portugueses (comerciantes 
reinóis instalados na colônia), e por vezes eram identifi cados ao partido português. Tam-
bém eram conhecidos como restauradores (restaurar o reinado de Pedro I) e de cara-
murus. Eram partidários da recolonização do Brasil, quando das Cortes de Lisboa em 
1820, e defendiam, após 1822, as tendências absolutistas de Pedro I. Comemoraram a 
dissolução da Assembléia Nacional Constituinte em 1823. No Ceará estavam ligados aos 
interesses dos comerciantes portugueses do Icó, ao vigário Antônio Manuel de Souza 
no Cariri (Jardim) e ao potentado local do Icó, o coronel Agostinho José Tomás de Aqui-
no que chefi ou os fuzilamentos da Confederação do Equador no Icó (diferentemente 
de Fortaleza, onde os fuzilamentos foram coordenados pela Comissão Militar Imperial, 
no Icó, a chamada “comissão matuta” fuzilou sumariamente o escrivão da vila Manuel 
Francisco de Mendonça, o meirinho José Felix, o liberto Silvestre e João Viegas Frazão. 
Num comportamento que demonstra a instabilidade dos “partidos” arregimentados pe-
los potentados locais nos Ceará, Agostinho de Aquino por vezes identifi cava-se como 
liberal e por outras como conservador).6 No Cariri eram representados também por José 
Pereira Filgueiras (adversário dos revolucionários de 1817) e por Pinto Madeira, líder de 
uma revolta em 1831 que, dentre outras motivações, disseminava os ideais absolutistas 
e restauradores da ordem colonial. Os imperialistas participavam da sociedade secreta 
Coluna do Trono e do Altar em Pernambuco. Na conjuntura política de 1830 arregimen-

6 STUDART, Guilherme – Dactas e factos para a história do Ceará. Fortaleza: Typographia Studart, 1896, p. 
30-1.
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taram tropas (cerca de três mil homens armados), articularam-se com outros revoltosos 
nas províncias vizinhas e combateram o governo provincial instalado após a Abdicação. 
Era o grupo que mais ameaçava a implementação do Estado Nacional no Ceará, uma vez 
que eram contrários aos grupos chimangos e regressistas.

Os Regressistas, também conhecidos como o Partido da Ordem, defendiam os 
princípios monárquicos com base numa justiça profi ssional e acadêmica. Reuniam os 
bacharéis de Direito formados em Coimbra e abominavam a possibilidade de uma jus-
tiça democrática com base na eleição direta dos juízes de Paz pelas próprias câmaras. 
Opunham-se à autonomia das províncias e defendiam o regresso dos rumos do Estado 
Nacional aos princípios da Constituição de 1824 (Poder Moderador nas mãos do Impera-
dor e poder local nas mãos do presidente da província). Daí o seu nome: regressistas. No 
Ceará tiveram o jornal Oposição Constitucional, ou seja, oposição à reforma da Constitui-
ção de 1824, realizada pela legislatura de 1834 (Ato Adicional). Também eram chama-
dos de equilibristas (moderados), e ainda de carcarás. Dentre os seus representantes na 
Câmara Geral destacam-se o padre Antônio Pinto de Mendonça, Jerônimo Martiniano 
Figueira de Melo e José Antônio Pereira Ibiapina. Em Fortaleza o chefe político do Parti-
do da Ordem era o boticário Antônio Rodrigues Ferreira, que teve força hegemônica na 
Câmara de Fortaleza por várias legislaturas. Uma das lideranças na província foi Manuel 
Soares da Silva Bezerra. Manuel José de Albuquerque, Miguel Fernandes Vieira e Manuel 
Fernandes Vieira foram também lideranças locais do partido, inclusive presidindo a As-
sembléia Provincial em várias legislaturas após 1840. No Rio de Janeiro, articularam-se 
com os membros da cafeicultura fl uminense em ascensão, liderados por Paulino Soares 
de Souza, o visconde do Uruguai, Rodrigues Torres, o visconde de Itaboraí e Eusébio de 
Queirós – a conhecida trindade Saquarema. Defendiam a Coroa como um partido, ou 
seja, o Estado Nacional, monárquico e centralizador, era o próprio mecanismo organi-
zativo da elite dirigente no país.7 Esse grupo também não negava os princípios liberais 
da monarquia constitucional ilustrada, do valor das câmaras alta e baixa (Câmara de 
Deputados Gerais e Senado) e das eleições. No entanto, diferenciavam-se daqueles que 
queriam uma autonomia das províncias nos moldes do federalismo. No que se refere à 
conjuntura de 1830, buscavam uma acomodação das instituições monárquicas centrali-
zadas no Rio de Janeiro, sem rupturas bruscas e mantendo as hierarquias internas.8 Tam-
bém conhecidos como caranguejos, e ainda como corcundas, foi o grupo que após 1840 
organizou-se no Partido Conservador,9 e manteve o jornal Constituição. Os bacharéis de 
Direito engrossaram as fi leiras do partido após o Golpe da Maioridade em 1840.

7 Como salientou Ilmar Rohloff  de Mattos: “Mas à Coroa – isto é, às forças políticas e sociais predominantes no 
Estado imperial, no conjunto dos interesses dominantes sob o Império – compete também efetuar uma expan-
são. Uma unidade não devia ser confundida com uma igualdade. Lançando mão de políticas específi cas, embora 
intimamente articuladas, a Coroa não só promovia a restauração da hierarquia existente entre os interesses 
dominantes nas diferentes regiões, herdada do processo de colonização, como também aprofundava a diferença 
interior da região de agricultura mercantil-escravista, por meio do privilegiamento dos interesses ligados à ex-
pansão cafeeira.” IN: O tempo saquarema. São Paulo: HUCITEC, 1987, p. 86.
8 João Brígido, em sua crônica Eleições de Outrora, com sua afi ada crítica, assim caracterizou os constituciona-
listas: “(...) não professavam outra doutrina senão a obediência passiva, viviam à sombra da Autoridade (...)”. IN: 
CARVALHO, Jader de (Org.) – Antologia de João Brígido. Fortaleza: Terra do Sol, 1969, p. 477.
9 Segundo Octávio Tarquínio de Souza, foram as eleições ocorridas em junho de 1836, para a Legislatura de 1838 
a 1841, que podem ser consideradas como as eleições que defi niram a vida partidária no Império: “Nessas elei-
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O Partido Moderado (chimango) surgiu a partir de uma frente ampla (Congra-
çamento) após a Abdicação de Dom Pedro I, e se opunha aos que queriam restaurar a 
colonização do Brasil (caramurus), mas também combatia os anarquistas e farroupilhas, 
republicanos exaltados. Seu programa era na década de 1830 de cunho liberal e se de-
clarava também como Partido da Revolução. Na Corte Miguel Calmon Du Pin e Almeida, 
o marquês de Abrantes (senador eleito pelo Ceará em 1840 e que nunca conheceu a 
província), era uma das lideranças nacionais. Em 1832, sob a regência do padre Antônio 
Diogo Feijó, os chimangos aprovaram Código do Processo Criminal, que estabelecia um 
poder judiciário “democrático”, com a eleição direta dos juízes de paz nas paróquias, e 
criava também o júri popular, ou seja, a justiça deveria ser feita a partir dos consensos 
locais e não pelos magistrados formados (bacharéis). No Ceará essa atribuição da justiça 
nas mãos das Câmaras foi fundamental para aniquilar o movimento liderado por Pinto 
Madeira (foi executado no Crato a partir de um julgamento sumário). Essa tendência, 
digamos, localista foi, em parte, forjada a enquadrar-se em consensos mais amplos, pro-
vinciais, a partir da reforma constitucional em 1834, que criou, com o Ato Adicional, as 
Assembléias Provinciais. O grupo admitia um federalismo, uma monarquia federalista, 
mas mantinha o Poder Moderador nas mãos do monarca e a vitaliciedade do Senado. 
Foram os chimangos os principais articuladores do sete de abril de 1831, daí também 
serem chamados de abrilistas. Defendiam a ampliação das autonomias provinciais para 
além do que estabelecia a Constituição de 1824. Não buscavam um federalismo com 
base na república dos Estados Unidos (da América do Norte), convergente para um po-
der central que unifi cava a Nação, mas um poder local constituído por consensos locais, 
mesmo que não resultassem esses consensos na convergência do fortalecimento da 
Nação. Defendiam assim uma autodeterminação das províncias. Buscavam “soberanias 
distintas” nas províncias, negando a União Nacional em favor das uniões possíveis nos 
níveis provinciais. A União Nacional, nessa perspectiva, era dada pelo regime monár-
quico, pelo Imperador, o “gerente dos negócios” da União. Cabia ao Imperador, além do 
papel de “gerente”, o lugar do homem civilizador, que guiaria as províncias nos rumos da 
Civilização. Os moderados chimangos tinham uma verdadeira aversão à magistratura, 
principalmente os de formação eclesiástica. No Ceará o grupo reuniu os remanescentes 
das lutas de 1817 e 1824 (patriotas e confederados), como José Martiniano de Alencar 
e Manuel do Nascimento de Castro e Silva, que foi ministro da Fazenda na regência de 
Feijó. Os liberais mantiveram no Ceará o jornal A Fidelidade. Alencar foi a liderança do 
partido, juntamente com os irmãos Castro (Manuel do Nascimento de Castro e Silva, 
Vicente Ferreira de Castro e Silva e João Facundo de Castro Bezerra). Também eram iden-
tifi cados como Progressistas e, depois de 1840, como Partido Liberal. Foi esse grupo 
político que construiu no Ceará entre 1834 e 1840 os consensos provinciais e que es-
tabeleceu o poder político baseado na organização da vida legislativa, na Assembléia 
provincial do Ceará. 

ções de 1836 lançaram-se as bases do futuro partido conservador do Segundo Reinado, a cuja sombra se abriga-
ram de preferência proprietários agrícolas, fazendeiros e senhores de engenho, empenhados em contrabalançar 
na direção política do país a infl uência dos centros urbanos, com seus agitadores da imprensa, preponderantes 
desde os dias da Independência. (...) A nova e próspera lavoura cafeeira do Centro-Sul aliava-se aos interesses 
da agricultura do açúcar do Norte.” SOUZA, Octávio Tarquínio de – Diogo Antônio Feijó. Belo Horizonte/São 
Paulo: Editora Itatiaia/Edusp, 1988, p. 241.
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Em 1834 o Ato Adicional (à Constituição de 1824) foi aprovado na Câmara Geral 
e no Senado. Além de criar a Regência Una foi uma tentativa de descentralizar o poder 
monárquico. O grupo chimango, representado na Corte por Alencar e Castro e Silva, 
participou ativamente das discussões. Nomeado senador em 1832, Alencar foi designa-
do pelo regente para presidir a província do Ceará e ser o responsável pelo estabeleci-
mento da ordem interna e da organização da Assembléia Provincial em Fortaleza.

Foi o Ato Adicional de agosto de 1834 que estabeleceu as Assembléias Provin-
ciais, em substituição aos Conselhos Gerais, durando cada legislatura dois anos e as 
sessões durando dois meses ou mais, prorrogáveis pelo presidente da província. As 
eleições ocorreriam como a da Câmara Geral. As competências legislativas das Assem-
bléias Provinciais eram as seguintes: defi niam as estruturas civil, eclesiástica e judiciária, 
organizavam a instrução pública, fi xavam as despesas municipais e provinciais, deci-
diam sobre a criação ou extinção de impostos, podiam desapropriar bens por razão de 
utilidade pública, criavam cargos e fi xavam ordenados, concediam licenças e aposen-
tadorias, decidiam sobre obras públicas, autorizavam a criação de casas de caridade, 
confrarias, e associações políticas e religiosas, defi niam o funcionamento interno do 
Legislativo (Regimento Interno), fi xavam a Força Pública da província, autorizavam pe-
didos de empréstimos pelo governo da província, promoviam a estatística e os estudos 
demográfi cos locais. O presidente da província tinha o poder de sancionar ou não as leis 
aprovadas. Os trabalhos legislativos iniciavam-se com a Fala do presidente da província, 
que indicava os principais temas a serem tratados pelas legislaturas.10

Quando Alencar retornou ao Ceará como presidente da província, além da ins-
talação da Assembléia Provincial, desenvolveu uma série de medidas que poderíamos 
considerar como tentativas modernizadoras da agricultura e do comércio local. Nesse 
sentido ele se aproximou das medidas também tomadas pelo regente Feijó que, no mo-
mento em que a Inglaterra começava a pressionar pela abolição do tráfi co de escravos, 
buscou uma modernização da base agrícola do país com a tentativa da implementação 
de colonos estrangeiros, importação de maquinário para benefi ciamento dos produtos 
agrários e a introdução de novas técnicas agrícolas. Alencar enviou à Assembléia Provin-
cial vários projetos, que foram prontamente aprovados e se transformaram em leis nos 
anos de 1835 e 1836.11

10 LEAL, Aurelino – Do Ato Adicional à Maioridade (História Constitucional e Política). IN: LEAL, Au-
relino e ARARIPE, Tristão de Alencar – O golpe parlamentar da maioridade. Brasília: Senado Federal, 
1978, p. 30-36.
11 Dentre elas podemos citar a Lei número 03, de 13 de maio de 1835, que reformava as paredes do cais do porto 
de Fortaleza, a Lei número 04, de 14 de maio de 1835, que alterava a arrecadação de impostos sobre o consumo 
da carne verde, a Lei número 05 de 1835, de 16 de maio, que obrigava os ofi ciais da província a trabalharem 
em obras públicas e particulares que visassem os melhoramentos da província, a Lei número 06, de 17 de maio 
de 1835, que reorganizava o orçamento público da província, a Lei número 10, de 21 de maio do mesmo ano, 
que proibia a instalação de currais de pesca nos rios navegáveis, o que visava facilitar a navegação e o comércio, 
a Lei número 12, de 24 de maio de 1835, que autorizava a contratação de 50 trabalhadores especializados em 
construção civil para realizarem obras públicas, a Lei número 48, de 19 de setembro de 1836, que concedia 
privilégios na aquisição de máquinas de benefi ciamento de algodão, além daquela iniciativa, considerada como 
a mais modernizante, que foi a Lei número 36, de 5 de setembro de 1836, que autorizava o poder provincial a 
subscrever ações, pela renda da província, para a criação do Banco Provincial, instrumento de crédito para a 
agricultura da província.
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Não menos importante, e uma das principais tarefas de Alencar, como de outros 
presidentes de província, foi a de organizar o poder repressivo local. Diante das várias 
turbulências que pretendiam inclusive questionar a ordem monárquica, vindas da Corte 
no Rio de Janeiro, e diante da capacidade de mobilização armada dos potentados locais, 
Alencar buscou na Assembléia Provincial aprovar a organização da Guarda Nacional12 
no Ceará para que, com poderes de repressão, preservar seus objetivos de consonância 
com a política local. Na Assembléia Provincial ele procurou desde o início organizar o 
aparato repressivo provincial. Segundo ele:

Nesta occasião occorre-me como principal negócio o fallar-lhe sobre a proposta 
da Assembléia Provincial, dando hua nova forma a eleição dos Offi  ciais da Guar-
da Nacional. Eu hesitei se cabia na alsada da Assembléia decretar logo, e por isso 
sahiu como Proposta, lembrando-me, que V. com os nossos Aos. Pode fazer passar 
imediatamente na Assembléia Geral, e mesmo se axarem nisso algua difi culdade, 
podem retarda-la, e depois se passada a sessão o Poder Moderador manda-la por 
em execução, attendendo a utilidade que della deve rezultar a Província. De certo, 
meu Ao. A proposta he indispensável para puder a Guarda Nacional aqui tomar 
outro pé, e mesmo para puder o Governo ter nella algua infl uência.13 

A organização desse aparato repressivo era fundamental para ordenar a província 
nos rumos das decisões tomadas na Corte. Vale ressaltar que entre 1817 e 1834 o Ceará 
havia tentado várias vezes o rompimento com o Império. Era unânime entre os gover-
nantes do último quartel do século XVIII e início do século XIX a opinião sobre a insubor-
dinação das populações sertanejas caracterizadas como vadia, facinorosa, insurgente, 
transeunte e conspiradora. A realidade da violência nos sertões seria objeto de várias 
tentativas de controle. Esse foi um dos desafi os da administração de Alencar: aquietar 
as populações sertanejas e colocá-las sob o jugo da ordem monárquica em construção. 
Para isso, mesmo sem estar esclarecido dos poderes das Assembléias Provinciais, bus-
cou no consenso provincial a fórmula para garantir a ordem e as instituições. Sua fala re-
vela que, se o consenso provincial não fosse capaz de legitimar suas ações, poderia ele, 
junto da sua representação e trânsito na Câmara Alta, defender o princípio regulador 
das forças repressivas nas mãos do presidente da província, e se, na Câmara Alta fosse 
impossível esse entendimento, recorreria ao Poder Moderador, nas mãos do regente 
Feijó, companheiro desde as Cortes de Lisboa, garantir o apaziguamento das rebeliões 
que marcavam a vida política na antiga capitania.

12 A Guarda Nacional foi criada em 18 de agosto de 1831 para acalmar os ânimos exaltados com a Abdicação. 
O Artigo I de sua criação defi nia: “As guardas nacionais são criadas para defender a Constituição, a Liberdade, 
Independência e Integridade do Império; para manter a obediência às leis, conservar ou restabelecer a ordem e 
tranqüilidade pública; e auxiliar o Exército na defesa das fronteiras e costas.” APUD: SOUZA, Octávio Tarquínio. 
op. cit., p. 150. Ainda segundo o autor tratava-se de uma “milícia cidadã”, inspirada no modelo francês. A im-
plementação da Guarda Nacional não foi imediata, e o tempo de sua instalação nas províncias diferiu conforme 
o grau de aceitação ou rejeição do projeto autonomista regencial. Importante dizer ainda que: “Pelos termos da 
lei que a instituiu, a Guarda Nacional vinha substituir as forças policiais extintos todos os corpos de milícias, guar-
das municipais e ordenanças, e, ao mesmo tempo, fazer as vezes de forças regulares do Exército e até da Marinha, 
reduzidas ao número possível e pouco merecedoras de confi ança do governo, à vista dos acontecimentos recentes.” 
Ibidem, p. 150.
13 Carta de José Martiniano de Alencar a Manuel do Nascimento de Castro e Silva de 4 de julho de 1835. IN: 
Revista do Instituto do Ceará, Tomo 22, 1908, p. 41.
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Ao que indicam os dados compulsados da correspondência entre Alencar e 
Castro e Silva, a “paz da província” fora construída, sob o domínio do presidente, que 
conseguiu colocar nas áreas sediciosas e desconfi adas do poder provincial, os homens 
revestidos do poder militar necessário à manutenção da ordem monárquica. Em carta 
de 10 de outubro de 1835, Alencar comemorava seu feito principal: manter a província 
outrora revoltosa, coesa, mesmo sob força militar, diante da implementação da ordem 
monárquica:

O mais interior da nossa Província está em perfeita paz. O Icó, e Crato, e Jardim, 
outrora tão assanhados hoje são o teatro da perfeita tranqüilidade. (...)Emfi m, 
meu Ao., Creia-me, que não fallo com exageração; a nossa Província não apre-
senta probabilidade de hu rompimento, eu tenho tomado todas as medidas, e 
como conheço perfeitamente nossa terra, e seus habitantes, tenho posto a força 
distribuída por aqueles lugares, onde hu rompimento he possível. No Aracaty, no 
Sobral, no Icó, Serra do Pereiro, S. Matheus, Lavras, Umary, Crato, Serra de S. Pe-
dro, Correntinho, e em todas estas partes temos Destacamentos com offi  ciaes de 
nossa confi ança. 14

No conjunto das Leis Provinciais do Ceará (1835-1861) revela para o estudioso 
da História do Ceará e do Brasil uma série fecunda de registros sobre a implementação 
da ordem monárquica no Ceará. Sabemos que entre 1835 e 1840 o grupo ligado a José 
Martiniano de Alencar sofreu críticas, mas, buscou uma coesão interna dos interesses 
do Ceará através de suas medidas que visavam à superação das distensões locais em 
nome de um debate nos foros partidários. Entretanto, sabemos também que a política 
nacional do período foi marcada por acirradas disputas, e que repercutiram em Atos 
legislativos gerais e provinciais. Se a implementação da Guarda Nacional, da justiça de-
mocrática e dos princípios da modernização da estrutura agrária exportadora foram al-
gumas marcas do período regencial na formulação das Leis Gerais, a Interpretação do 
Ato Adicional, o golpe da Maioridade e a ascendência de gabinetes conservadores e de 
gabinetes liberais ao longo do século XIX trouxeram para a arena da disputa política no 
Ceará outros temas não menos importantes.

A difícil coesão administrativa da província, o fortalecimento da Capital como ci-
dade hegemônica e a própria organização interna do Estado Provincial são temas que 
podem ser explorados e investigados nas Leis Provinciais, seja no que se refere à implan-
tação dos poderes provinciais (atribuições do presidente da província e de seu corpo de 
auxiliares) ou na própria evolução administrativo-religiosa dos municípios (criação e su-
pressão de freguesias, estabelecimento de limites entre municípios, criação e supressão 
de vilas e cidades, etc), que ocupam grande parte do corpo das leis. Para o conhecimen-
to dessa evolução administrativa é bom lembrar que a regulamentação dos municípios, 
após a criação da Assembléia Provincial, deu lugar ao debate político e que a “evolução” 
administrativo-religiosa organizava, sob o consenso provincial, a realidade dispersa e 
autofragmentada dos potentados locais. Assim, estabelecer poderes provinciais e defi -
nir limites entre as localidades eram também as formas encontradas pelos grupos polí-

14 Carta de José Martiniano de Alencar a Manuel do Nascimento de Castro e Silva de 10 de outubro de 1835. 
op. cit., p. 58 e 59.
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ticos locais para coibir o poder de grupos locais, dividi-los e submetê-los a uma vontade 
mais ampla, a saber, a das correntes políticas hegemônicas no Ceará.

 Da mesma forma que o Poder Executivo se organizou ao longo dessa lenta de-
sagregação das realidades coloniais no Ceará, os Poderes Judiciário e Legislativo foram 
ao longo desses anos sendo regulamentados com a atribuição dos poderes da própria 
Assembléia Provincial (criação de um funcionalismo público e defi nições dos temas de 
cada legislatura) e da ampliação da estrutura do judiciário no interior da província (cria-
ção de comarcas, criação e supressão de julgados, criação e defi nição dos limites dos 
juizados de paz, etc).

Seja do ponto de vista da construção da coesão interna da província, com o esta-
belecimento de um centro de decisões políticas nos moldes do Estado Moderno (parla-
mento), seja do ponto de vista da implementação de um regime centralizador (ordem 
monárquica) ou ainda da história da nossa estrutura administrativa, as Leis Provinciais 
oferecem um manancial fecundo para o estudo da História do Ceará. Quando observa-
mos nesse corpus documental a vida parlamentar, as disputas entre os grupos locais, a 
estruturação partidária e as suas correlações com a vida administrativa da província po-
demos compreender melhor os objetivos dos grupos que lutaram entre si e defi niram 
os contornos do Estado no Ceará nessa primeira metade do século XIX.

Mas a coesão política e econômica das elites locais em torno de Fortaleza, por 
mais que tenha sido arduamente construída em mais de meio século, não integrou, do 
ponto de vista das representações, as particularidades regionais em torno de uma iden-
tifi cação ideológica. No fi nal do século XIX, até pelo menos a década de 1880, não havia 
entre os intelectuais e a elite política do Ceará uma coesão ideológica sobre como o 
conjunto das regiões e as suas particularidades históricas e culturais pudessem repre-
sentar um Ceará diante da Nação. Nem mesmo uma história em comum havia sido até 
então construída.

A ausência de uma narrativa convincente para os temas do que deveria ser uma 
história cearense mobilizou diferentes intelectuais a estabelecerem as convenções acei-
táveis sobre o começo histórico do Ceará e de sua trajetória no tempo. Para uma socieda-
de que procurava se defi nir como nova, civilizada e moderna, de aspirações burguesas, 
a datação de suas origens, dos marcos de sua singularização, representava a possibili-
dade concreta de municiar-se de referências identitárias e, a partir de uma cruzada pela 
delimitação de seu passado, defi nir-se num presente incerto, estabelecer as escolhas 
que defi niriam suas formas e contornos dentro da nacionalidade pretendida.

As manifestações desse debate na década de 1880 indicavam a necessidade de 
afi rmar uma identidade regional frente às transformações sociais que a província havia 
experimentado a partir do fi nal de uma grande seca (1877-1880) – que desestruturou a 
vida produtiva e a demográfi ca – e de um movimento abolicionista que procurou impri-
mir uma nova ordenação do social, onde a superação da escravidão era entendida como 
uma possibilidade de instalar um processo de modernização com base nos valores de 
civilização e progresso.
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Professora Doutora da Universidade Federal do Ceará

As refl exões, aqui apresentadas sobre a legislação provincial do Ceará, 
relativas ao período de 1835 a 1861 e os seus signifi cados na constituição do Estado 
Nacional no Brasil pretendem indicar as possibilidades de abordagem dos documentos 
legislativos como fontes para a construção de uma história do Estado brasileiro, no âm-
bito da província do Ceará, por entendermos que esse processo, ao mesmo tempo em 
que envolvia defi nições de caráter geral emanadas do poder central, concretizava-se 
por sua vez, na experiência social dos indivíduos e grupos disseminados no vasto terri-
tório do Estado brasileiro. 

Partimos de uma concepção básica que supõe que a legislação emanada do poder 
instituído tem um duplo signifi cado: de um lado, constitui-se numa evidência da ação 
pública, de Estado, e de outro, é o indício precioso para se auscultar a experiência social 
geradora da demanda de uma ordem legal. Se, no primeiro caso, interessa à História 
Político-administrativa, para a História Social interessa saber quais problemáticas estão 
dadas na sociedade, que tipo de tensões e confl itos de interesses estão em jogo, como 
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agem e reagem os sujeitos sociais nas suas relações de forma a exigir a ação mediadora 
do poder público no sentido de estabelecer normas e fazê-las cumprir em nome do 
interesse público, coletivo.

Quando nos referimos à História Social, demarcamos um campo próprio de apro-
ximação e interpretação das fontes, que permite recompor dimensões da vida social, 
mesmo quando temos diante nós, documentos, que pela sua natureza e processos de 
produção, aparentemente sejam mais adequados ao trabalho historiográfi co, como é 
o caso das leis, a uma História política, administrativa ou jurídica. A intenção aqui é a 
levantar temas possíveis a partir da legislação, problematizando-a, de forma a indicar 
para os pesquisadores interessados no período a que se referem ou aos temas de que 
trata, e a fecundidade que estes documentos possam apresentar para a interpretação 
histórica.

A instituição das províncias como unidades políticas e administrativas no Impé-
rio com o objetivo de dar um novo reordenamento às relações entre as vilas coloniais, 
que até então gozavam de relativa autonomia, é parte de um projeto maior funda-
do no ideário iluminista de constituição do Estado Moderno, conforme propugnavam 
pensadores de grande infl uência entre os intelectuais e políticos brasileiros, que cons-
tituíam uma minoria ilustrada imbuída da missão de modernizar o país, sem perder de 
vista, contudo, a continuidade social e econômica com a sociedade colonial da qual era 
originária. 

Por ocasião da independência, em 1822, a elite no Brasil vivia essa ambigüidade 
que a circunstância política colocava, e, mesmo para aqueles que se alinhavam com o 
projeto liberal, de ter que optar entre o modelo europeu monárquico ou o americano 
republicano, pelos quais nutriam grande admiração. Segundo José Murilo de Carvalho1 
“Do lado americano, havia o exemplo admirado dos Estados Unidos e o exemplo recente, 
mais temido que admirado, dos paises hispânicos. Do lado europeu, havia a tradição co-
lonial portuguesa, as pressões da Santa Aliança e, sobretudo, a infl uência mediadora da 
Inglaterra”. Para esse autor, o resultado foi uma solução negociada, combinando ele-
mentos dos dois modelos, consagrada na Constituição outorgada em 1824, estabele-
cendo os três poderes – o Executivo, o Legislativo e o Judiciário acrescidos do poder 
Moderador, privativo do Imperador e que dava a este a prerrogativa de nomear e demi-
tir o ministério, atribuição esta do Legislativo, na forma clássica estabelecida nas consti-
tuições das nações européias. A possibilidade do consenso foi dada pelo entendimento 
comum aos defensores de uma e outra forma de estruturação do poder, de que o vasto 
território da colônia portuguesa com uma população rarefeita, principalmente no inte-
rior, isolada do mundo da administração e da política, submetida ao domínio inconteste 
dos potentados locais, não teria como garantir a unidade política necessária para cons-
truir a Nação brasileira sem que houvesse um elemento catalizador do processo. Dessa 
forma, a fi gura do monarca com a atribuição do Poder Moderador, poderia preencher 

1 CARVALHO, José Murilo. Cidadania no Brasil: o longo caminho. Rio, Civilização Brasileira, 2008.p.29. Do 
autor, sobre o Império leia-se também: A construção da ordem: a elite política imperial; Teatro de sombras: 
política imperial. Rio de Janeiro, Ed. UFRJ/Relume-Dumará, 1996; Nação e cidadania no Império: novos 
horizontes (org). Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2007.
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essa lacuna da nossa formação social. Maria Odila L. S. Dias,2 ao recompor o debate pré-
independência, refere-se a certo pessimismo que prevalecia entre os setores da elite, 
sobre as condições e possibilidades de construção de uma nova forma de governo no 
Brasil e que, segundo a autora, expressavam a sua dúvida quanto à “viabilidade de unir 
no seio de uma comunidade nacional as forças sociais díspares da sociedade brasileira”. 
Cita José Bonifácio, um dos principais mentores do Estado Moderno no Brasil, que em 
correspondência de 1813, colocava a sua preocupação quanto à ausência de um corpo 
social que desse feição à nação brasileira uma vez que “amalgamação muito difícil será a 
liga de tanto metal heterogêneo, como branco, mulatos, pretos livres e escravos, índios, 
etc, em um corpo sólido e político”, o que o levava a argüir a necessidade de defender 
um governo centralizado e autoritário que pudesse fazer frente e se impor às forças 
provinciais tão diferentes. Na verdade, esses ideólogos expressavam a consciência de 
que a fi gura central do povo, no sentido que esta palavra ganhou no contexto dos Es-
tados Modernos e que constituía a base social que justifi caria a feição representativa e 
democrática das nações, no caso do Brasil, era um corpo não só heterogêneo e desorga-
nizado do ponto de vista territorial, social e político, como também do ponto de vista da 
consciência de pertencimento e de identidade com uma unidade política de caráter na-
cional. José Murilo de Carvalho3 também chama a atenção para o caráter fragmentário 
e localista da nossa herança colonial de organização social, tomando como referência a 
Revolta Pernambucana de 1817, lembrando que não havia cidadãos, o que havia eram 
identidades locais e, quando muito, regionais que em suas lutas levantavam a bandeira 
do “patriotismo” e não da cidadania, o que, segundo o autor, expressava identidades lo-
calizadas, construídas por referência históricas localizadas e não nacionais. “No máximo, 
havia alguns centros urbanos dotados de uma população politicamente mais aguerrida 
e algum sentimento de identidade regional”.

A constatação de que a grande maioria da população era composta de homens 
livres pobres submetidos ao poder privado e de escravos e, portanto, excluída dos direi-
tos civis e políticos e de que, sem estes, não haveria como se desenvolver um sentimen-
to de nacionalidade que desse o amálgama necessário à constituição de uma nação, 
tornava esta elite consciente de que a construção da Nação brasileira demandava um 
grande esforço nessa direção. A Inglaterra, um dos referenciais mais importante naque-
le momento, constituiu-se como Estado Moderno com uma base social resultante de 
uma experiência histórica secular e gradativa de lutas por afi rmação de direitos em que, 
primeiro, vieram os direitos civis, em segundo, os direitos políticos e, fi nalmente, em 
terceiro, os direitos sociais. E. P. Thompson,4 um dos expoentes da História Social inglesa, 
demonstrou com seus estudos, as lutas intensas levadas pelas camadas populares da In-
glaterra para garantir seus direitos civis, inclusive, lutas que visavam o reconhecimento 
e a garantia pelo Estado, das práticas e dos direitos consuetudinários seculares, naquilo 
em que estes lhes benefi ciavam. 

2 DIAS, M.Odila L.Silva. Ideologia liberal e a construção do Estado. In: A interiorização da metrópole e outros 
estudos. São Paulo, Ed. Alameda, 2005.
3 CARVALHO, op. cit. p.25.
4 THOMPSON. E.P. A economia moral inglesa no século XVIII. In: Costumes em comum: estudos sobre a 
cultura popular tradicional. São Paulo Cia das Letras, 1998.
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No Brasil, a escravidão, cuja extinção em nenhum momento foi levantada como 
parte do projeto liberal, e o exercício da justiça estando praticamente nas mãos dos 
potentados, evidenciavam de forma inexorável a ausência dos direitos civis, na medida 
em que o pressuposto da igualdade perante a lei fi cava comprometido. Sem a garantia 
dos direitos civis e os direitos políticos (votar e ser votado), que poderiam signifi car um 
importante exercício da cidadania, eram conspurcados pela corrupção que pautava as 
eleições, pelo atrelamento aos interesses particulares e localistas e pela dependência 
pessoal que caracterizou as relações na sociedade brasileira, fi cava destituído da sua 
feição pública. Tudo estava por fazer, sob a égide do paradoxo de modernizar o país e 
preservar, em nome da estabilidade do Império, estruturas arcaicas. 

As tensões e lutas políticas que levaram a abdicação de D. Pedro I, em 1831, e 
que resultou no período regencial, abriu a possibilidade para os liberais implementarem 
as mudanças que entendiam necessárias. Segundo Maria Odila5 “inspirados no modelo 
dos Estados Unidos, introduziram no país uma série de reformas ousadas, como a do 
juiz de paz eletivo, o sistema de júri, a guarda nacional também eletiva e, fi nalmente, em 
1834, as assembléias provinciais.”. 

Assim é que, com a instalação das Assembléias Provinciais pretendia-se estabe-
lecer, através do sistema representativo, uma nova relação política entre o Estado e os 
indivíduos, sob o princípio moderno da cidadania, o qual pressupunha a defi nição de 
direitos, garantias e deveres dos poderes instituídos e da sociedade civil, de forma inde-
pendente, neutra e impessoal. Isto implicava na regulamentação da vida política, admi-
nistrativa, das relações sociais, das instituições civis laicas ou religiosas, das organizações 
corporativas de artes e ofícios, enfi m, pretendia-se que os entes sociais, fossem os indi-
víduos ou as instituições, operassem dentro de uma lógica comum, que confi gurasse o 
Estado brasileiro como uma nação. Evidentemente, que do ponto de vista formal esse 
foi um passo signifi cativo na construção da cidadania, mesmo que, em nível da experi-
ência social, as lutas entre os potentados locais e a permanência das práticas abusivas 
de poder tenham permanecido, é inegável o esforço de construir uma experiência onde 
prevalecesse o interesse coletivo.

Dessa forma, a par da preocupação com a confi guração territorial, com a estrutura 
burocrática e militar, pressupostos fundamentais da “materialidade” do Estado Moder-
no, colocavam-se a necessidade de regulamentar também a convivência e o comporta-
mento social, alterarem costumes, enfi m, estabelecer normas que instituísse o princípio 
da vida coletiva e do bem comum. A feição de Estado Moderno exigia que fi cassem 
perfeitamente demarcadas as dimensões do público e do privado, dando ao Estado até 
prerrogativas de normatizar às relações e a vida privada, quando estas repercutiam na 
sociedade em detrimento do interesse comum, coletivo e pública.

Com essa perspectiva de abordagem consideramos que, para além do orde-
namento legal e institucional do Estado, a legislação proporciona aos estudiosos a 
possibilidade de produzir, não somente uma História política e administrativa, mas 

5 DIAS, M.Odila L.S. op.cit. p.141.
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também o que Marcos Luiz Bretas6 chamou de história social do Estado brasileiro, isto 
é, como as decisões e defi nições de Estado repercutem e interferem na vida cotidiana 
dos indivíduos. 

A instalação da Assembléia Provincial se, por si só, já constituiu um marco na con-
fi guração e na presença do Estado no âmbito local, por sua vez é também um ato de 
muitas outras signifi cações para a cultura política, na medida em que estabelece um 
outro paradigma para os embates e confl itos e para as negociações e consensos entre 
os diversos grupos de interesse que constituíam a sociedade local, e da relação desta 
com as representações dos agrupamentos políticos em nível nacional. Estabelecia-se 
como mediação entre o localismo e o poder das Câmaras Municipais e Governo Central, 
num momento crucial para afi rmação do Império Brasileiro. O clima de efervescência 
política que se instalou desde a Independência em 1822, intensifi cou-se por ocasião da 
abdicação de D. Pedro I, em 1831, estendeu-se por quase uma década, só arrefecendo 
um pouco pela expectativa gerada com a proclamação da maioridade de D. Pedro II, 
em 1841, desencadeou a um intenso debate sobre os destinos da nação. Ilmar Mattos7 
afi rma que 

No parlamento, nas casas, nos pasquins e até mesmo nas ruas e praças públicas, 
aqueles que pretendiam dirigir os destinos de uma sociedade que julgava ter 
completado a sua emancipação da tutela metropolitana, expunham suas idéias 
e programas, procuravam viver seus sonhos e utopias, expressavam temores e 
anguśtias. Servindo-se de imagens e conceitos cunhados em paises distantes, bus-
cavam referências para a compreensão do quadro em que se moviam, assim como 
procuravam ser semelhantes às nações que se apresentavam como portadoras da 
civilização. 

É nesse contexto de embates sobre os destinos da nação e de uma signifi cativa 
mobilização dos grupos políticos que se instala a Assembléia Provincial do Ceará, em 
1835, com a responsabilidade de constituir-se em espaço da expressão e defi nição do 
interesse público. Mesmo que do ponto de vista prático as decisões da Assembléia Pro-
vincial não tenham signifi cado uma imediata mudança nas relações, do ponto de vista 
político a sua instalação indica o projeto de Estado que se instaurava. A afi rmação do 
sistema representativo, mesmo que submetido a um controle centralizado e eivado dos 
vícios da nossa tradição colonial, erguia-se como uma das bases do Estado Moderno 
que se pretendia democrático, e colocava-se, em perspectiva, como meio de arregimen-
tar e “concentrar a vontade nacional para a organização do poder público”.8

Os efeitos simbólicos desse acontecimento e a preocupação em afi rmar a impor-
tância do parlamento para a vida nacional e para a construção de uma nação civilizada 
é demonstrada já na segunda legislatura, quando em 25 de agosto de 1836, foi sancio-

6 BRETAS, Marcos Luiz. A polícia carioca no Império. In: Estudos históricos. Rio de Janeiro, v. 12, n.22. p.220, 
1998.
7 MATTOS. Ilmar Rohloff  de. O tempo saquarema: a formação do Estado Imperial. Rio de Janeiro, Acess Edi-
tora, 1994. Apresentação. p.1.
8 ALENCAR, José de. Systema representativo. Introdução de Walter Costa Porto. Ed. Fac-similar. Brasília, 
Senado Federal, 1996. 1ª Edição Rio de Janeiro, B.L.Garnier, Edictor, 1868.
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nada por José Martiniano de Alencar, presidente da província do Ceará, a Lei nº 30, que 
no seu Artigo Único estabelecia que “O dia 1º de Agosto, ou aquele em que for instalada 
a Assembléia Provincial para suas sessões ordinárias, será dia de festa provincial”. 

Qual o sentido de tal ato? É evidente que havia uma preocupação celebrativa 
dos atos de poder, prática essa usual para afi rmar não só a instituição, mas também os 
governantes. No entanto, podemos inferir que neste ato está suposto o desejo de dar 
conhecimento à sociedade, principalmente ao homem comum, da importância do par-
lamento e das suas decisões, como ainda o desejo de mobilizar uma “vontade popular” 
no sentido de construir, no cidadão, as bases identitárias necessárias para o sentimento 
de pertencimento a uma comunidade política, uma vez que as decisões da Assembléia 
afetariam a vida de cada um. 

Esta preocupação é recorrente, pois passados vinte dois anos da lei que instituiu 
a festa na abertura dos trabalhos da Assembléia Provincial, uma outra lei é votada, a 
de nº 866, de 04 de setembro 1858, estabelecendo o ritual de abertura dos trabalhos 
legislativos, incluindo missa na Igreja Matriz, cortejo dos deputados até o local da ce-
lebração e uma recepção da Guarda de Honra “que farão as continências devidas ao 
cargo legislativo na entrada e na saída”. A descrição do cerimonial permite vislumbrar 
a preocupação com a liturgia do cargo e a demarcação dos lugares e das hierarquias 
de poder, ao mesmo tempo em que dá os indícios da feição do Estado, quando reúne 
na mesma solenidade o poder civil e político, religioso e militar. Jacques Revel9 lembra 
que, historicamente, para além da materialidade constituída pelo território no qual o 
Estado é estabelecido, é na dimensão da cultura, “nas práticas e representações que se 
inscrevem em durações diferentes, que obedecem à dinâmicas contraditórias”, que se 
constituem as nações. 

Em alentado estudo sobre o Império do Brasil, Lilia Schwarcz aponta o quanto a 
ritualização do poder e a construção simbólica da fi gura de Pedro II foram fundamentais 
no fortalecimento do Império e do projeto da Nação brasileira, na medida em que reafi r-
mavam a fi gura do monarca, não somente como o guardião, mas como a própria encar-
nação da pátria. Este processo de sacralização da fi gura do imperador e todo o aparato 
simbólico da liturgia da vida de Corte contribuíram signifi cativamente para a supera-
ção da difi culdade do povo de desenvolver um sentimento de adesão que pudesse se 
aproximar do chamado sentimento de nacionalidade, condição necessária para irmanar 
uma população em torno do projeto de nação. Esta questão que diz respeito a base 
social e política do Estado, muito preocupara aos homens de poder ainda nos primeiros 
anos da Independência, 

A importância da dimensão cultural, segundo a autora, aponta para a relevância 
do estudo dos sistemas simbólicos de uma sociedade na medida em que permite per-
cebermos

(...) como todo regime político estabelece em sua base um imaginário social cons-
tituído por utopias e ideologias, mas também por mitos, símbolos e alegorias, 

9 REVEL, Jacques. A Invenção da sociedade. Lisboa, Difel, 1989. p.102.
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elementos poderosos na conformação do poder político, especialmente quando 
adquirem aceitação popular. 

E acrescenta: 

 A criação de símbolos, por sua vez, não é gratuita e arbitrária; não se faz no vazio 
social. Ao contrário, os símbolos são reelaborados em razão do contexto cultural 
em que se inserem, além de que o maior ou menor sucesso de sua manipulação 
encontra-se diretamente vinculado a uma ‘comunidade de sentidos’.10 

A criação de símbolos e ritualizações do poder, que não é particularidade do Bra-
sil nem do período que estamos tratando, atende também a necessidade de educar 
o cidadão, no sentido de criar uma adesão política ao projeto de poder ou ao poder 
instituído. 

 Cercar as ações e acontecimentos públicos de simbologias próprias atendia, em 
parte, a preocupação das elites brasileiras com a questão da educação do povo, uma vez 
que o problema não se restringia apenas ao aspecto formal da instrução, ao contrário, 
entendiam que era até conseqüência da falta dela. Havia uma movimentação nos meios 
intelectuais e os literatos declaravam seu compromisso de letrado com a educação cí-
vica do povo, produzindo uma literatura militante de exaltação da pátria, por vezes ufa-
nista, na qual era afi rmada sempre a necessidade de uma educação dos sentidos e das 
sensibilidades que despertasse o povo para o engajamento cívico e, assim, pudesse ser 
incorporados à cidadania. A construção simbólica forneceria as referências necessárias 
para fundamentar sentimentos de pertencimento e de amor à pátria. Dessa forma os 
atos públicos ganhavam a feição de festa, e as festas, principalmente, as populares, in-
corporavam símbolos e referências do poder instituído, uma vez que o povo elaborava 
seus próprios signifi cados a partir do universo de cultura que lhe era dado pela sua 
experiência. Lilia Schwarcz lembra que “É desse relacionamento circular elaborado de in-
fl uências recíprocas, de cima para baixo e de baixo para cima, que se faz a cultura”11.

O espaço da festa, se precipuamente é um espaço de sociabilidades e da come-
moração, na sua ritualização era também um elemento desencadeador de memórias, 
de construção e afi rmação de memória coletiva e de demarcação de temporalidades 
sociais. As festas cívicas, em geral com periodicidade anual, teriam a função de demarcar 
uma temporalidade política, enfatizavam as ações do poder público, ao mesmo tempo 
em que, forneceriam o amálgama necessário à formação de coletividades políticas, seja 
no plano local ou nacional. 

As festas constituiam-se em lugar de ‘co-memoração’, lugar de memória partilha-
da socialmente. O ato de festejar uma data ou um acontecimento, pressupunha 
a seleção e recriação do passado, que emergia renovado para legitimar práticas 
cotidianas. No entanto, o ato de festejar poderia também demarcar a emergência 
de uma nova temporalidade.12

10 SCHWARCZ, Lilia Moritz. As barbas do Imperador. D. Pedro II, um monarca nos trópicos. São Paulo: Cia 
das Letras,1998.p.20.
11 SCHWARCZ, L. op. cit. 31.
12 LOPEZ, Emílio Carlos R. Festas públicas, memória e representação: um estudo sobre manifestações políti-
cas na Corte do Rio de Janeiro, 1808-1822. São Paulo, Humanitas/FFLC/USP, 2004. p.15.
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Nesse sentido, a particularidade de ser uma monarquia numa América republica-
na e a aura que se estabeleceu em torno do imperador menino que foi D.Pedro II, cons-
tituiu elementos signifi cativos na construção do poder imperial e da força simbólica da 
fi gura do monarca. O poder provincial de alguma forma concretiza essa imagem e a ele 
deveria corresponder um simbolismo que construísse uma participação da cidadania, 
em âmbito local, que pudesse se articular, na dimensão da cultura a ouros sujeitos so-
ciais com os quais se identifi caria e, assim, pudesse se incorporar como cidadão, numa 
comunidade de sentidos mais ampla, de caráter nacional. Se chamamos a atenção para 
esta preocupação em legislar sobre o que aparentemente é um tema trivial e supérfl uo, 
é para lembrar que os rituais de poder são parte da memória do poder e instrumento da 
sua afi rmação, merecendo, portanto, serem considerados pela História. 

O conjunto de leis denominado Códigos de Posturas tem se constituído em fon-
tes já bastante conhecidas pelos estudiosos do desenvolvimento histórico das princi-
pais cidades do Ceará – Fortaleza, Sobral, Aracati, por exemplo, e têm sido exploradas, 
principalmente, na perspectiva da história urbana, sob o viés do desenvolvimento e or-
denamento urbanístico e da ocupação do território, das medidas sanitaristas e de em-
belezamento, mais particularmente, referente ao período da segunda metade do século 
XIX. Esta produção historiográfi ca da lavra de historiadores, geógrafos, arquitetos, soció-
logos e outros estudiosos e urbanistas, inclusive não acadêmicos, muito têm contribuí-
do para a compreensão dos processos históricos de constituição das cidades cearenses. 
No entanto, vislumbramos outras possibilidades, algumas delas até contempladas se-
cundariamente nesses estudos, mas que podem tornar-se objeto de preocupação para 
os pesquisadores, na medida em que as leis as quais nos referimos são de um período 
(1835-1861), que ainda não despertou o mesmo interesse dos estudiosos que, em sua 
maioria, concentraram-se na segunda metade do século XIX. 

Dado o período da produção legislativa e o contexto de formação inicial do Es-
tado brasileiro as leis desse período ganham um signifi cado especial. São as primeiras 
iniciativas de normatização da vida social, instituindo-se como uma transição do Estado 
colonial, submetido, de um lado, ao extremo controle metropolitano e, de outro, assen-
tado em relações de cunho paternalista e patrimonialista, no qual a solução dos con-
fl itos se dá como atos pessoais de poder e violência privada, para um pretenso Estado 
moderno, cujos pressupostos são a representação “democrática”, a impessoalidade, a 
neutralidade e a prevalência da justiça de natureza pública, e, evidentemente, a inde-
pendência de poderes. 

Estas leis (Códigos de Posturas) cujo princípio fundamental que as rege é a de-
marcação da natureza e da diferenciação entre o público e o privado, guardam todos 
os elementos defi nidores da presença do Estado na vida do cidadão e, só por isso, já 
devem ter causado um grande impacto, uma vez que, pela sua natureza, objeto e des-
tinação, interferiram signifi cativamente no modo de viver, nos costumes, nas práticas 
de trabalho, nas relações sociais, nos usos dos espaços e dos bens naturais e culturais 
herdados da nossa tradição colonial. O esforço de estabelecê-las como marcos legais de 
práticas e costumes arraigados na vida cotidiana deve ter levado os intensos debates e 
confrontos e, possivelmente, a um esforço extraordinário de aplicação, até porque ema-
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nadas de um poder “coletivo” e de “fora” do contexto das relações pessoais tradicionais. 
Se por um lado, atendiam à necessidade de resolver confl itos e pendências já dadas 
na experiência social e de oferecer garantias de direitos, por outro lado, a sua própria 
execução provavelmente contrariou interesses e gerou resistências. Em geral são leis ex-
tensas, com muitos artigos, nos quais aparecem a descrição detalhada das interdições, 
com orientações minuciosas de procedimentos a serem seguidos, que transcendem, 
nos seus pressupostos, à dimensão restrita e local, e por isso demonstram a tendência 
generalizante de se enquadrar num movimento mais amplo, nacional, de tornar o Brasil 
uma nação civilizada. 

Num apanhado rápido, identifi camos que alguns temas presentes na legislação 
são mais recorrentes que outros e se coadunam com os princípios de um movimento já 
estabelecido nas nações européias e nos Estados Unidos e que estão presentes no pen-
samento social brasileiro do século XIX, princípios estes defendidos pelos intelectuais e 
políticos que deixaram sua marca na construção do Império brasileiro. 

Dois aspectos podem ser ressaltados do teor dessa legislação e nos dão à refe-
rência do olhar que se estendia para a sociedade. O primeiro, é o fato de expressarem a 
pretensão de transformar as nossas vilas coloniais de feição rural, em espaços de feição 
urbana, racionalizada e racionalizadora da convivência social. São leis que regulam o 
arruamento das vilas e cidades, o alinhamento das casas, a construção de calçadas, a 
exigência de defi nição do espaço das praças e demarcam e diferenciam o que é o terre-
no da casa, do terreno de criar os animais e dos terrenos de plantar. Instituem regras de 
uso e distribuição dos animais de acordo com seu porte -gado vacum, cabras, galinhas e 
porcos e as cercas que devem proteger os plantios. Podemos aquilatar o quanto devem 
ter sido consideradas impositivas estas normas, cujas bases obedecem a uma racionali-
dade iluminista que propugna um mundo ordenado numa lógica estranha à nossa tra-
dição colonial baseada na experiência rural, cujos espaços casa, terreiro, roçado, curral e 
matas compõem um todo integrado e articulado a partir das necessidades de um modo 
de viver próprio. Este é um dos veios de pesquisa a ser aprofundado, para esse período, 
dentro de um movimento de interpretação histórica já bem estudado quando se refere 
à segunda metade do século XIX, mas pouco desenvolvido nas suas formas iniciais de 
implantação, na primeira metade do século.

As vilas coloniais, para além das edifi cações do aparato administrativo Intendên-
cia, Câmara, Cadeia, Matriz e alguns estabelecimentos comerciais, que em geral compu-
nham um núcleo mais ou menos organizado, aos quais se agregavam as residências dos 
mais abastados, os pobres terminavam por se estabelecer no seu entorno sem obedecer 
a nenhum critério que não fosse dado pela natureza (topografi a, sol, ventos, proximi-
dade de água, etc.) ou pela conveniência imediata (em geral relações de parentesco, 
indicação do proprietário da terra, etc.). No bojo da legislação, subliminarmente fi ca evi-
denciado um choque cultural entre tradições culturais diferentes, onde os pressupostos 
da vida urbana e da vida rural, e os indícios do histórico embate na sociedade moderna 
entre o campo e cidade são postos em confronto. 

As leis proporcionam não apenas uma mudança na feição da paisagem, uma vez 
que implica a mudança de hábitos e costumes arraigados, principalmente no que se 
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refere aos usos do que é defi nido como público e de uso coletivo. Rios, lagoas, açudes, 
mananciais de água e até os chafarizes tinham seus usos regulamentados por normas 
que acabavam interferindo nas “técnicas” e formas de trabalho. Por exemplo, a proibição 
de usos de redes na pesca em determinados locais, da lavagem de roupas nos chafarizes 
já que estes estão instalados em espaços públicos para uso coletivo; regulamentação 
dos locais e tamanhos de tanques de salmoura para a salga de carnes e peixes, cons-
trução de valas para escoamento das águas pluviais e dos esgotos de dejetos, etc., de 
forma a dar vazão às águas, para evitar que os terrenos nas áreas mais baixas não sofram 
alagamentos.

O segundo aspecto refere-se à tentativa de organizar e dar uma racionalidade téc-
nica à experiência de vida rural, interferindo inclusive no modo de viver e de se apropriar 
da natureza. São leis que, provavelmente, enfrentaram grandes resistências, até porque, 
dado o sistema de propriedade de organização social no campo, no Ceará, afetavam 
diretamente o interesse de proprietários e poderosos. A agricultura, principal atividade 
econômica da província também é normatizada de forma rigorosa, inclusive no uso de 
determinadas técnicas cultivo, como a proibição de realização de queimadas para a pre-
paração do solo (prática ainda usada até hoje!); regras e interdições que impunham o 
controle no corte de árvores; a exigência de combate ao que eram considerados pragas 
e poderiam prejudicar as plantações, por exemplo, matar pássaros (a Câmara Municipal 
de Aracati instituiu a exigência que cada proprietário deveria entregar anualmente 50 
cabeças de periquitos, pois estas aves eram consideradas praga), assim como teriam a 
obrigatoriedade de debelar os formigueiros. Estes são só alguns exemplos da abran-
gência das leis, que buscam regular situações aparentemente comezinhas e irrelevantes 
até outras que tratam de assuntos em que fi cam mais evidentes as tensões que deviam 
gerar nas relações sociais nas comunidades. Umas e outras, no entanto, interferiam di-
retamente na vida cotidiana e, inclusive, nas formas de trabalho, e que só uma pesquisa 
cuidadosa pode revelar o impacto e as reações que geraram.

Lembremos que a intenção de modernizar a sociedade brasileira era parte do 
projeto iluminista de Estado que estava se instaurando e, provavelmente, se estas leis 
atendiam a demandas da própria sociedade, por outro lado, era também instrumento 
de disseminação de novas técnicas, de novos conhecimentos e de novas formas de viver 
e de produzir. Várias leis referem-se à concessão de subsídios para comerciantes e ou 
produtores importarem máquinas e equipamentos, para a concessão de construção e 
exploração de barcos, ou para o uso de equipamentos que viessem a ajudar na produ-
ção agrícola. Se as tomarmos como indícios de um movimento que se instaurava, com 
o apoio de outros registros, é possível fazer vir à luz determinadas como as práticas nor-
matizadas por estas leis podem ter interferido nas relações sociais no campo, como re-
percutiram no cotidiano das pessoas e se e quais mudanças geraram. A legislação sobre 
trabalhos e ofícios é também rica de indicações não só das carências de trabalhadores 
especializados, como também as regras de exercício profi ssional. Alguns estudiosos que 
têm se dedicado a desenvolver pesquisas no sentido de recuperar a história ciência e 
das técnicas no Ceará, podem ter nessa legislação um excelente veio de para desenvol-
ver suas pesquisas.
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 Vários outros temas ressaltam da legislação e demandam maiores investigações. 
Por exemplo: Nesse período várias leis se referem à criação das irmandades, instituições 
de caráter religioso e com uma face civil, pois ao mesmo tempo em que reúnem cida-
dãos que têm objetivos e interesses comuns, e aderem livremente a elas, são totalmente 
controladas pelo poder público, a partir de regulamentos minuciosos que envolvem 
desde as formas de inserção dos indivíduos, as estruturas de organização, a ritualística 
que devem seguir, defi nem regras de comportamento, práticas, indumentárias, etc, de 
modo que confi guram o que alguns teóricos têm classifi cado como instituições totais. A 
questão que se coloca e que as pesquisas podem trazer à compreensão é a determina-
ção do lugar social e político ocupado por essas irmandades na estrutura de poder do 
Estado. Ficam algumas indagações nesse sentido: seria uma extensão do Estado, para o 
exercício da ação social deste, uma vez que esta era uma das tarefas que começavam a 
se colocar como de sua responsabilidade? Seriam espaço de organização da cidadania 
e, por conseqüência de formação uma mentalidade cívica? Se estas questões têm algu-
ma validade, que cidadania se forjava neste espaço? São questões que ocorrem e que a 
pesquisa com um olhar educado pela compreensão de buscar as articulações possíveis 
entre Estado e cidadania pode esclarecer.

Como podemos depreender há uma preocupação em atender às necessidades 
dos indivíduos, não como entes privados, mas na sua dimensão de ser coletivo, que de-
fi ne a condição de cidadania, algo muito abstrato na cultura rural. Cabe ao pesquisador 
atento ir buscar noutras fontes os registros dos possíveis embates que estas normatiza-
ções devem ter causado, pois o que está em jogo é um processo de socialização a par-
tir de um outro paradigma que incorpora conceitos de público x privado, higienismo, 
civilidade e civilização, dentre outros, e que, acreditamos, implicou na necessidade de 
instauração de mecanismos de controle e de punições. 

Ao pesquisador da História Social cabe buscar, com o auxílio de outras fontes, os 
debates que antecederam as votações e que, em parte, estão registrados nos Anais da 
própria Assembléia, e que podem esclarecer e indicar os processos de surgimento das 
problemáticas que se tornaram objeto para o legislador, bem como, rastrear o como 
estas normas vão sendo disseminadas por todo o território da província de forma a se 
poder perceber que tipo de capilaridade a ação do poder público pode ter alcançado. 
Cabe ainda e, talvez, mais acentuadamente, buscar perceber como estas normas eram 
recebidas, percebidas e como integraram o cotidiano das pessoas. Pressupomos que 
muitas dessas normas, provavelmente, não tiveram força de mudar hábitos arraigados e 
quando feriram interesses de setores dominantes, permaneceu letra morta. É esse em-
bate entre a estrutura formal do Estado e o exercício cotidiano da vida social que inte-
ressa ao estudioso, uma vez que demarca o campo político da construção e do exercício 
da cidadania.

Evidentemente não é nosso intuito elencar de forma exaustiva as possibilidades 
de pesquisa que percebemos que as leis podem oferecer e nem temos a pretensão de 
achar que estes temas e problemáticas que levantamos devem ser abordados única e 
exclusivamente pela ótica que apontamos, até porque, um dos grandes ganhos que a 
história social proporcionou à produção do conhecimento histórico foi a de permitir 
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ao estudioso da educação o olhar e sensibilidades para ir em busca do anormal (fora 
da norma) e incomum, do aparentemente trivial, do cotidiano, do homem “ordinário” 
( excluído das formas clássicas de leitura da história), dos indivíduos no seu saber, no 
seu fazer e saber/fazer; reconhecer a historicidade das sensibilidades e dos sentimentos 
com os quais operamos a nossa razão e as nossas práticas na vida social; de perceber o 
caráter confl ituoso e antagônico que rege as relações sociais entre indivíduos e grupos, 
mas também, a compreensão de que as sociabilidades são encontros e desencontros, 
solidariedade e ação política, enfi m, a percepção de que a cidadania, processo em cons-
tante construção, é qualifi cada pela possibilidade do ser humano humanizar-se.

Concluo com Walter Benjamin: “Nada do que aconteceu está perdido para a 
história”. 
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